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- Presidente 

BRE O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

N 2  4/91. 

Proposta de Emenda a Lei Organica do Municí-

pio de São Paulo, de iniciativa do Nobre Vereador Pedro Dallari, 

nos termos do artigo 34, inciso I e 36, inciso I, visa revogar o 

artigo 28 e alterar a redação do artigo 4b. 

A presente proposta versà sobre projetos de 

lei rejeitados, hoje disciplinados pelos artigos 28 e 43. O arti 

go 28, se aprovada a a presente, passará a fazer parte integran-

te do texto do artigo 43 (será seu parágrafo 1 2 ). 

Pela legalidade. 	
n2)0 4  

Sala da Comissãode Constituição e Justiça, 

02.04.91. 
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